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PROJETO DE LEI Nº            /2024 
 
   
AUTORIA: DEPUTADO PAULO JÚNIOR 
 
 
 

 

Institui o Programa de Atenção ao Diagnóstico de 

Autismo e Intervenção Precoce no Estado, e dá outras 

providências. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Atenção ao Diagnóstico de Autismo e 

Intervenção Precoce  no Estado, visando a implantação dos melhores protocolos 

disponíveis, adotados junto às Unidades Básicas de Saúde  - Atenção Primária -  para 

assegurar as melhores chances de rastreio de atrasos do desenvolvimento, acesso à 

intervenção precoce e diagnóstico às crianças.  

Artigo 2º - São objetivos do Programa:  

I – Disponibilização de informação e ferramentas para que pais, família 

extensa e cuidadores das crianças possam acompanhar os marcos do desenvolvimento 

esperados para cada idade, baseados nas melhores práticas clínicas e científicas 

disponíveis sobre o assunto;  

II– Ofertar, através das Unidades Básicas de Saúde – Atenção Primária -, a 

análise dos casos em que observar-se atraso nos marcos do desenvolvimento e 

direcionamento para as intervenções precoces, com protocolos baseados nas melhores 

práticas clínicas e científicas disponíveis sobre o assunto independente de um 

diagnóstico fechado por neuropediatra;  

Artigo 3º - Será disponibilizada, junto às UBS (Unidades Básicas de Saúde), 

a Cartilha de Marcos de Desenvolvimento, que conterá:  
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I – Os marcos esperados para cada idade;  

II – Elucidação do que se considera atraso para que a criança atinja tal 

marco;  

III – Indicação de que os pais, observando o atraso, busquem as Unidades 

Básicas de Saúde – Atenção Primária para que sejam encaminhados para intervenção 

precoce, tudo pautado em protocolos que contemplem as melhores práticas clínicas e 

científicas disponíveis sobre o assunto;  

Artigo 4º - O Estado de Sergipe fica autorizado e realizar parcerias público 

privadas com Instituições de Ensino e Pesquisa para fornecimento do material técnico 

para subsidiar a confecção das Cartilhas, bem como os protocolos de intervenção 

precoce nas unidades de saúde, baseados nas melhores práticas clínicas e científicas 

disponíveis sobre o assunto;  

Artigo 5º - Será ofertado aos profissionais da linha de frente das Unidades 

Básicas de Saúde – Atenção Primária treinamento sobre marcos do desenvolvimento, 

atrasos e intervenção precoce, baseados nas melhores práticas clínicas e científicas 

disponíveis sobre o assunto; 

Artigo 6º - O Estado de Sergipe ampliará a oferta de serviços de saúde 

multidisciplinares, tais quais fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, mas não se 

limitando a esses, focados em intervenção precoce baseados nas melhores práticas 

clínicas e científicas disponíveis sobre o assunto, via concursos públicos ou parcerias 

público privadas, dando-se preferências aos profissionais que estejam em lista de 

espera aguardando para serem convocados em concursos que já se findaram;  

Artigo 7º - Serão destacados profissionais que já integram a rede pública e 

desejem trabalhar com intervenção precoce, baseados nas melhores práticas clínicas e 

científicas disponíveis sobre o assunto, de modo que será ofertado treinamento 

adequado para os mesmos;  

Artigo 8º - O Poder Executivo Estadual será responsável por realizar 

parcerias com as prefeituras e destinar recursos para a execução do Programa, definir o 

Plano de Trabalho, bem como pela captação da demanda dos municípios para a 

implantação dos equipamentos comunitários e da capacitação dos profissionais.  

Artigo 9 - Os recursos para a execução desta Lei correrão por dotações 

próprias, suplementadas se necessário.  
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Artigo 10º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 

 
 

Aracaju/SE, em 08 de maio de 2024. 
 
 
 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Segundo o Manual de Orientação do Transtorno do Espectro do Autismo da 

Sociedade Brasileiro de Pediatria (SBP), o número de diagnósticos de autismo vem 

aumentando significamente. “Nos Estados Unidos da América, por exemplo, de 1 para 

cada 150 crianças de 8 anos em 2000 e 2002, a prevalência do TEA aumentou para 1 

para cada 68 crianças em 2010e 2012, chegando à prevalência de 1 para cada 58 em 

2014.  

Ainda de acordo com a Sociedade Brasileira de Pediatria (2019), esse 

aumento acontece devido ao desenvolvimento de instrumentos diagnósticos e de 

rastreamento com propriedades psicométricas adequadas e também devido à 

ampliação dos critérios diagnósticos. 

 De acordo com a Sociedade Brasileira de pediatria, a partir dos 12 meses já 

é possível distinguir sinais em crianças com autismo, ficando bastante evidente entre 12 

e 18 meses. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição complexa que afeta 

a interação social, a comunicação, os interesses e o comportamento.  

O diagnóstico precoce do autismo é importante, pois as intervenções também 

poderão ser feitas precocemente, constituindo-se parte da Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, de acordo com o Artigo 3º, 

inciso II, alínea “a”, da Lei 12.764/12:  

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às 

suas necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;  

O diagnóstico precoce consequente início da intervenção, ainda que não se 

tenha um diagnóstico fechado (laudo), proporciona a oportunidade de melhorar, 

significativamente, a qualidade de vida dessa criança, além de reforçar os princípios 

basilares da dignidade da pessoa humana. 

Por todo o exposto e pelo determinante mérito existente no teor do assunto 

em tela, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 
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Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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